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PORTARIA Nº 096, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
 
Dispõe sobre a Nomeação do Grupo de 
Trabalho para elaboração de contribuições à 
atualização do Prontuário Eletrônico do 
Cidadão da Atenção Básica. 
 
 
 

 

A PRESIDENTA NACIONAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

ENFERMAGEM, gestão 2022-2025, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe 

conferem o Estatuto Social da entidade.  

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os integrantes do Grupo de Trabalho para elaboração de 

contribuições à atualização do Prontuário Eletrônico do Cidadão da Atenção Básica em 

parceria com equipe da Secretaria da Atenção Primária (SAPS) do Ministério da Saúde, 

abaixo citados:  

a) Livia Angeli Silva (Diretora de Desenvolvimento da Prática Profissional e do 

Trabalho em Enfermagem ABEn Nacional / ABEn Seção Bahia); 

b) Cássia Barbosa Reis (Diretora de Estudos e Pesquisa em Enfermagem ABEn 

Nacional / ABEn Seção Mato Grosso do Sul); 

c) Sandra Rejane Soares Ferreira (ABEn Seção Rio Grande do Sul / DEAB Nacional); 

d) Rodrigo Jensen (ABEn Seção São Paulo / COMSISTE Nacional); 

e) Marcia Regina Cubas (ABEn Seção Paraná) 
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Art. 2º Este grupo de trabalho terá tempo de duração mediante o 

calendário de atividades construído conjuntamente com a SAPS. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JACINTA DE FATIMA SENA DA SILVA 
Presidenta da Associação Brasileira de Enfermagem 

Gestão 2022-2025 

 


